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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 060/2014 –  DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE PREPARAÇÃO PARA O VESTIBULAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR EURO DE ANDRADE LANZA

O Anteprojeto de Lei  nº 060/2014, de autoria do Vereador Euro de Andrade Lanza, que DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE PREPARAÇÃO PARA O VESTIBULAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 060/2014

AUTORIA: VEREADOR  EURO DE ANDRADE LANZA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE PREPARAÇÃO PARA O VESTIBULAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Preparação para o Vestibular, destinado ao atendimento à população de baixa renda, cuja organização e funcionamento obedecerão às condições especificadas nesta Lei.


Art. 2º O Programa ora criado tem por objetivos:




I - Promover a inclusão social, a inserção no mercado de trabalho e o ingresso em cursos universitários de jovens e adultos da zona urbana e rural do Município de Sete Lagoas que não dispõem de recursos financeiros próprios para a frequência a cursos pré-vestibulares particulares.




II - Proporcionar aos jovens e adultos condições para a construção da própria cidadania e melhoria na qualificação profissional;




III - Combater as desigualdades e a exclusão social.



Art. 3º O Programa Municipal de Preparação para o Vestibular será implantado com turmas próprias que serão inteiramente desvinculadas das atividades regulares da educação municipal, inclusive do programa de Educação de Jovens e Adultos.




§ 1º O Programa Municipal de Preparação para o Vestibular será constituído de aulas expositivas e atividades de monitoramento individual.




§ 2º Além das atividades previstas no parágrafo anterior, poderá ser fornecido o material pedagógico necessário, o qual será desenvolvido por profissionais da própria Secretaria Municipal de Educação ou por profissionais especialmente contratados para isso ou ainda por instituições públicas ou privadas que contratem ou firmem convênio com o Município.



Art. 4º As atividades do programa ora criado serão desenvolvidas, tanto quanto possível, com a utilização dos recursos humanos, materiais e pedagógicos da Secretaria Municipal de Educação, desde que não comprometam as atividades regulares do órgão.




Art. 5º O Programa terá um coordenador indicado pelo Executivo Municipal, cuja nomeação dependerá da disponibilidade dos cargos em comissão já criados em lei.


Parágrafo único. Além do coordenador, será designado um profissional da área administrativa destinado às atividades de escrituração e controle, segundo disponibilidade da Secretaria Municipal de Educação.


Art. 6º Os professores serão especialmente capacitados para as atividades do Programa e serão selecionados dentre aqueles que apresentem vocação para a tarefa, sejam do quadro de servidores efetivos ou contratados, sejam estudantes universitários que possam atuar como estagiários.



Art. 7º A Secretaria Municipal de Educação baixará os regulamentos necessários para a imediata implantação do Programa, incluída a fixação de critérios e forma geral de acesso por parte do público-alvo.




Art. 8º Para fazer face às despesas criadas por esta Lei serão utilizadas dotações próprias do Orçamento-Programa Anual.




Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 24 de junho de 2014.
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